
Ano VIII – Edição nº 1541 - Tibagi, 18 de junho de 2021. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

  MTB 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1541 - Tibagi, 18 de junho de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 196/2021, Dispensa de Licitação nº 025/2021, conforme Parecer Jurídico 

n°406/2021, para formalizar contrato com a empresa MOREIRA E CONSTANTE LTDA, CNPJ 27.959.887/0001-04, com base no inciso II, do art. 24, 

da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi,18 de junho de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 116/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletrônico nº 116/2021, cujo objeto é tipo menor preço global por 

lote, prevê a contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados com postos de recepcionista, com carga horárias de 8 

horas diárias, que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes correções: 

 
Onde se lê: 

14.10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada, baseado em 

contratação anterior pertinente ao objeto, com características compatíveis ao deste Edital, descrevendo se os serviços foram prestados a contento, de 

maneira eficiente e com qualidade, sem qualquer ressalva prejudicial; 

 
Leia-se: 

14.10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada. 

 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

 
Tibagi, 18 de JUNHO de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
Contrato Nº  : 131/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PAULO VIEIRA PINTO PROMOCOES 
Licitação    : Pregão Eletrônico 71/2021 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE SACOLAS DE RÁFIA. 
Vigência     : Início: 18/05/2021 Término: 17/05/2022 
Assinatura   : 18/05/2021 
Valor R$     : 19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais) 
Dotação      : 157 - 06.001.2011.3339030190000000000.00000000 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 202/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JOAO ANTONIO CARNEIRO 
Licitação    : Dispensa de Licitação 25/2019 
Objeto       : LOCAÇÃO DE TERRENO PARA TORRE DE TRANSMISSÃO DE INTERNET 
Vigência     : Início: 01/06/2021 Término: 30/05/2022 
Assinatura   : 01/06/2021 
Valor R$     : 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais) 
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